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RESOLUÇÃO CMAS Nº 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PCA) DO COFINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - VIGÊNCIA 2022 DO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ/PB DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA O COFINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL ANO 2024. 
O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições e competência que lhe são conferidas na Lei Municipal n° 370, 26 de fevereiro de 1996, revogada pela Lei Municipal n° 701/2016.
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador, e
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações em relação a execução financeira do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, e
CONSIDERANDO a apreciação da Prestação de Contas Anual (PCA) do Cofinanciamento da Assistência Social - Ano 2022 do Município de Bonito de Santa Fé/PB.
 RESOLVE:
Art.1º APROVAR a Prestação de Contas Anual (PCA) do Demonstrativo Físico Financeiro dos Serviços/Programas da Assistência Social do Município de Bonito de Santa Fé referente ao exercício 2022;
Art. 2º APROVAR a Prestação de Contas Anual (PCA) do Demonstrativo Físico Financeiro do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD/PBF;
Art. 3º APROVAR a Prestação de Contas Anual (PCA) do Demonstrativo Físico Financeiro do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - IGD/SUAS
Art. 4º APROVAR o Plano de Ação para o Cofinanciamento do Governo federal no âmbito do Sistema Único da Assistência Social do ano de 2024.
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 05 de janeiro de 2024.
Bonito de Santa Fé - PB, 05 janeiro de 2024.
Publique – se
Registre – se.                                                   

FRANCISCO ALVES DAMASCENA
Presidente/CMAS/Bonito de Santa Fé-PB
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